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ANÁLISES TÉCNICA

ANÁLISE TECNICA nº 034/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço 107/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.

Considerando o despacho ao verso do ofício 0343/MCMA/2020 de 
lavra desta empresa.

É que remeto para que seja feito a apresentação da documentação 
descrita no despacho supramencionado. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 03 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 27 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - 
EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
  

ANÁLISE TECNICA nº 035/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 168/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2019, de 28/01/2019.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 0117/MCMA/2020.

Considerando o PARECER TECNICO Nº 066/2020, de 22 de maio 
de 2020.

Considerando que o corpo técnico ao analisar a documentação entre-
gue constatou que os mesmos não atendem alguns requisitos e ainda 
ausente algumas peças técnicas necessárias.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 10 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 

a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 27 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - 
EPP

Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

   
ANÁLISE TECNICA nº 036/SEMPLAN/DECONV/

PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 060/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2019 e solicitação de serviço n. 034/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2020.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 0117/MCMA/2020.

Considerando o e-mail recebido na data de 20 de maio de 2020.

Considerando que o corpo técnico ao analisar a documentação entre-
gue constatou que os mesmos não atendem alguns requisitos e ainda 
ausente algumas peças técnicas necessárias.

É que remeto para que seja feito o devido pronunciamento referente 
ao despacho do Engenheiro José Carlos da Silva, onde solicita a 
correção da RRT. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 04 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 27 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
   

ANÁLISE TECNICA nº 037/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 0178/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2019.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do oficio 335/MCMA/2020.

Considerando o Parecer técnico 068/2020 da engenheira Civil Jane 
Paula Selhorst. 

Considerando que o corpo técnico ao analisar a documentação entre-
gue constatou que os mesmos não atendem alguns requisitos e ainda 
ausente algumas peças técnicas necessárias.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 08 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
   

ANÁLISE TECNICA nº 038/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço 048/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.

Considerando o ofício 0358/MCMA/2020 de lavra desta empresa.

Considerando o PARECER TÉCNICO 069/2020 de 28 de maio de 
2020.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 02 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO 044/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 144/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/19, com a primeira vigência encerrada em 30 de 
outubro de 2019 

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o PARECER TÉCNICO 067/2020, de 26 de maio 
de 2020;

Considerando o Ofício 0334/MCMA/2020;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 10 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta. 
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NOTIFICAÇÃO 045/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 009/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o PARECER Nº 1428/CGM/2019;

Considerando o PARECER JURIDICO 111/PGM/PMJP/2020;

É que remeto para vosso conhecimento e pronunciamento 
quanto ao apontado com relação à elaboração de projetos.

Ressalto que a resposta deve ser encaminhada a esta Secretaria 
até dia 09 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 055/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, que proceda com a visita “in loco” e ajuste de projeto refe-
rente a Aquisição e Instalação de CFTV e ALARME na Secretaria Municipal 
de Planejamento.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Dec. nº12351/GAB/
PMJP/2020;

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com a visita “in loco” e ajuste de projeto referente a Aquisição 
e Instalação de CFTV e ALARME na Secretaria Municipal de Planejamento. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as cláu-
sulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado.
III – Informo que a Servidora designada para acompanhamento da elaboração 
é a Sra. Eliane Maria Crestani, que deverá ser consultada, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 05 de junho 
2020, às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá 
ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, com as devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,

Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, que proceda com visita in loco para elaboração de estimativa 
de custos referente ao PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TOMAZELI, 
localizada no Bairro Aurélio Bernardi, no município e Ji-Paraná.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 12351/
GAB/PM/JP/2020:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.     
   
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita in loco para elaboração de elaboração de estimativa 
de custos referente ao PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TOMAZELI, 
localizada no Bairro Aurélio Bernardi, no município e Ji-Paraná

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as cláu-
sulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado, 
bem como os prazos deferidos nesta.

III – Informo que a Engenheira Civil designada para acompanhamento da 
elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, já que 
deverá acompanhar a vistoria.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até 12 de junho 
de 2020, às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, com as devidas justificativas, sob pena de       preclusão. 

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 27 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, que proceda análise do solicitado e elaboração de Aditivo 
(se necessário) referente CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA, PROCESSO 1-1082/2019, deste município. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 12351/
GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para análise do solicitado e elaboração 
de Aditivo (se necessário) referente CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA, PROCESSO 1-1082/2019, deste município. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as cláu-
sulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado.

III – Informo que o Servidor designado para acompanhamento da elaboração 
é o Sr. EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, já que deverá 
acompanhar a vistoria e informar as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data de 10 
de junho de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa com até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de abril de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 058/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, que proceda com atualização de planilha e projeto com todas 
as peças técnicas necessária referente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, 
PLATAFORMA +BRASIL 826297, PROCESSO 14822/2016, deste município. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 12351/
GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com atualização de planilha e projeto com todas as peças 
técnicas necessária referente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, 
PLATAFORMA +BRASIL 826297, PROCESSO 14822/2016, deste município. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as cláu-
sulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado.

III – Informo que o Servidor designado para acompanhamento da elaboração 
é o Sr. EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, já que deverá 
acompanhar a vistoria e informar as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data de 02 
de julho de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa com até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de abril de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP, que proceda com atualização de planilha e projeto com todas 
as peças técnicas necessária, considerando todos os aditivos já elaborados para 
este empreendimento, referente a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPOR-
TIVA – PARQUE DOS PIONEIROS, PROCESSO 10.712/2018, FNDE – ID 
1008446, neste município. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 12351/
GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com atualização de planilha e projeto com todas as peças 
técnicas necessária, considerando todos os aditivos já elaborados para este 
empreendimento, referente a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPOR-
TIVA – PARQUE DOS PIONEIROS, PROCESSO 10.712/2018, FNDE – ID 
1008446, neste município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as cláu-
sulas contidas no contrato, projeto básico e processo administrativo supracitado.

III – Informo que o Servidor designado para acompanhamento da elaboração 
é o Srº DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, que 
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deverá ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data de 07 
de julho de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela empresa com até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de abril de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ERRATA 

ORDENS DE SERVIÇO Nº 057, 058, e 059/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

ONDE SE LÊ:
“28 de abril de 2020.” 

LEIA-SE: 
“28 de maio de 2020.”

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIAS

PORTARIA N.º 063/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado a Sra. Eliane Maria Crestani, Servidora Municipal, para 
acompanhamento da visita “in loco” e ajuste de projeto referente a Aquisição 
e Instalação de CFTV e ALARME na Secretaria Municipal de Planejamento. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória, conforme Ordem de Serviço N° 055/
DECONV/SEMPLAN/PMJP/2020.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação entregue pela 
Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas 
para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças técnicas 
apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020
 

PORTARIA N.º 064/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, Engenheira civil, 
para acompanhamento da visita in-loco referente a elaboração de estimativa 
de custos referente ao PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TOMAZELI, 
localizada no Bairro Aurélio Bernardi, no município e Ji-Paraná
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação entregue pela 
Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas 
para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças técnicas 
apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 27 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 065/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Engenheiro Civil, sr. Edward Luiz Fabris, que proceda 
com análise do solicitado e elaboração de Aditivo (se necessário) referente CON-
CLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, PROCESSO 
1-1082/2019, neste município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória, conforme 
Ordem de Serviço N° 057/DECONV/SEMPLAN/PMJP/2020.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue pela 
Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas 
para a execução do objeto. 

Art. 4º - O Servidor ora nomeado poderá solicitar a revisão das peças técnicas 
apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 066/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Engenheiro Civil, sr. Edward Luiz Fabris, que proceda 
com atualização de planilha e projeto com todas as peças técnicas necessária 
referente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, PLATAFORMA 
+BRASIL 826297, PROCESSO 14822/2016, deste município. Ressalvo 
que a vistoria é obrigatória, conforme Ordem de Serviço N° 058/DECONV/
SEMPLAN/PMJP/2020.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue pela 
Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas 
para a execução do objeto. 

Art. 4º - O Servidor ora nomeado poderá solicitar a revisão das peças técnicas 
apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.° 067/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO 
MENDES JUNIOR, engenheiro civil, para que proceda com atualização de 
planilha e projeto com todas as peças técnicas necessária, considerando todos 
os aditivos já elaborados para este empreendimento, referente a CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA POLIESPORTIVA – PARQUE DOS PIONEIROS, PROCESSO 
10.712/2018, FNDE – ID 1008446, neste município., deste município, conforme 
Ordem de Serviço 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue pela 
Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas 
para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão das peças técnicas 
apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.
Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA
Nº: 23/2020-PR/AMT.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 
9443/GAB/PMJP/2018: 

Considerando competência da AMT em estabelecer parâmetros e a fiscalização 
do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros (art.3º, 
da Lei 3.280/2019);
Considerando ainda que cabe a AMT determinar as identificações visuais 
dos veículos que executam a citada atividade (parágrafo único, art. 3º, da Lei 
3.280/2019);

Considerando a Portaria 03/2020-PR/AMT.

RESOLVE:
Art. 1º. – Revogar na íntegra a Portaria 03/2020-PR/AMT.
Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná-RO, 02 de junho de 2020.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva
Presidente da AMT

Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/2018
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SOLICITAÇÕES DE SERVIÇO

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 041/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 141/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 141/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, para que proceda com visita “in loco” para 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA QUADRA 
ESPORTIVA E REFORMA DO ALAMBRADO E MURO NA 
EMEF PAULO FREIRE, localizada Linha 153, Gleba 1B, Lote 
3 – Linha Rural, neste município de Ji-Paraná/RO.

Considerando documento do engenheiro Adelmo A. da Silva, de 15 
de maio de 2020, solicito que elaboração de planilha dos serviços 
adicionais, conforme descritos no documento supramencionado.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 05 de junho de 2020, às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 042/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 056/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 056/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, para que proceda visita “in loco” para averi-
guação do percentual executado e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao processo 1-1619/2016, que tem por objeto a 
Construção do CMEI Edimilson da Silva Reis, conforme solicitado 
através do despacho 097/GESCON/SEMPLAN/2019.

Considerando o oficio 157/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

É que remeto para resposta ao apontado. Ressalto que a resposta ao 
solicitado deve ser encaminhada a esta Secretaria até a data de 03 de 
junho de 2020, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 043/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 189/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 189/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, visita “in loco” que proceda para estudo de 
viabilidade ambiental e projeto para sistema coleta de lixo urbano e 
rural, no município de Ji-Paraná-RO

Considerando o teor as tratativas da reunião realizada no dia 20 de 
maio de 2020, na secretaria municipal de planejamento e e-mails 
recebidos nos dias 21 e 26 de maio de 2020. 

É que remeto para atualização de planilha e projeto referente ao 
estudo apresentado. 

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhado a esta 
Secretaria até a data de 09 de junho de 2020, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-

juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 27 de maio de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI – EPP 
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 044/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 077/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 077/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019, visita “in loco” que proceda com elaboração de 
projeto de Rede Lógica com equipamentos inclusos para a edificação 
do CRAS MORAR MELHOR II.

Considerando parecer do engenheiro do Sr. Adelmo Apolinário da 
Silva. 

É que remeto para que seja feito a readequação do projeto.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhado a esta 
Secretaria até a data de 09 de junho de 2020, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 27 de maio de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI – EPP 
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 045/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 007/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 007/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a visita “in loco” para 
elaboração do projeto e todas as peças técnicas para a obra de “CONS-
TRUÇÃO DE UBS”, em Ji-Paraná-RO.

É que remeto para análise do solicitado e elaboração de Termo Aditivo 
(se necessário) referente a Ordem de Serviço supracitada.

Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser analisada e elaborada 
(se necessário) e encaminhada a esta Secretaria até a data de 15 de 
junho de 2020, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de maio de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 046/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 001/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
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tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 001/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-512/2018, que tem por objeto 
a Construção de Unidade Básica de Saúde Porte II no Residencial 
Green Park. 

É que remeto para análise do solicitado e elaboração de Termo Aditivo, 
referente à Ordem de Serviço supracitada.

Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser analisada e elaborada, 
e encaminhada a esta Secretaria até a data de 12 de junho de 2020, 
até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 047/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 003/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 003/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-2225/2016, que tem por objeto 
a Construção do C. E. M. E. I. Profª  Maria Esmeralda Ayres, em 
Ji-Paraná-RO.

É que remeto para análise do solicitado e elaboração de Termo Aditivo 
(se necessário) referente à Ordem de Serviço supracitada.

Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser analisada e elaborada 
(se necessário) e encaminhada a esta Secretaria até a data de 12 de 
junho de 2020, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de maio de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 048/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 012/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 012/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a vistoria “in loco”, para 
averiguação elaboração do estudo, projeto de engenharia e demais 
peças técnicas necessárias, para a obra de implantação da 2ª etapa do 
feirão do produtor, referente ao convênio 077/DPNC/2017; 

Considerando o processo administrativo n° 1-3141/2019 – volume 6; 

Considerando Ofício SEI n°386/2020/PJ-JPA, data 28/05/2020;

Considerando Parecer n°356/2020/NAT/PGJ/MP-RO, data 
11/05/2020;

É que remeto para análise do solicitado e elaboração de Peças Téc-
nicas, referente à Ordem de Serviço supracitada.

Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser analisada e elaborada 
(se necessário) e encaminhada a esta Secretaria até a data de 09 de 
junho de 2020, até às 10h00min.  
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMOS DE PARALISAÇÃO

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 003/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A paralisação da OS 003/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, esta ação se da em virtude do solicitado através do oficio 
0359/MCMA/2020 de 27/05/2020, enviado pela empresa Mamoré, e 
até que esta secretaria se pronuncie quanto ao solicitado.

  II – O prazo para entrega será oficiado tão logo 
obtenhamos o documento acima listado. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 004/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A paralisação da OS 004/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, esta ação se da em virtude do solicitado através do oficio 
0360/MCMA/2020 de 27/05/2020, enviado pela empresa Mamoré, e 
até que esta secretaria se pronuncie quanto ao solicitado.

  II – O prazo para entrega será oficiado tão logo 
obtenhamos o documento acima listado. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 005/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                        I – A paralisação da OS 005/SEMPLAN/DECONV/

PMJP/2020, esta ação se da em virtude do solicitado através do oficio 
0361/MCMA/2020 de 27/05/2020, enviado pela empresa Mamoré, e 
até que esta secretaria se pronuncie quanto ao solicitado.

  II – O prazo para entrega será oficiado tão logo 
obtenhamos o documento acima listado. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 006/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A paralisação da OS 006/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, esta ação se da em virtude do solicitado através do oficio 
0362/MCMA/2020 de 27/05/2020, enviado pela empresa Mamoré, e 
até que esta secretaria se pronuncie quanto ao solicitado.

  II – O prazo para entrega será oficiado tão logo 
obtenhamos o documento acima listado. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 007/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A paralisação da OS 007/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, esta ação se da em virtude do solicitado através do oficio 
0363/MCMA/2020 de 27/05/2020, enviado pela empresa Mamoré, e 
até que esta secretaria se pronuncie quanto ao solicitado.

  II – O prazo para entrega será oficiado tão logo 
obtenhamos o documento acima listado. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMOS DE PRORROGAÇÃO

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 002/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.
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AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 002/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para averiguação do 
percentual executado e elaboração de nova planilha para licitação 
referente ao processo 1-1626/2016, que tem por objeto a Contratação 
de Empresa para Construção Do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Vera Lucia de Oliveira no Bairro Jorge Tei-
xeira, neste Município. Prorrogação esta solicitada através do Oficio 
0365/MCMA/2020;
 
  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 04/06/2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido da ordem 
de serviço até a data de hoje é de 39 dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PM/JP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 046/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 046/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita e levantamento “in loco” para 
elaboração de Projeto para IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO NA RUA MENEZES FILHO NO TRECHO 
ENTRE AS RUAS RIO NEGRO E CASTRO ALVES, neste muni-
cípio de Ji-Paraná/RO. Prorrogação esta solicitada através do Oficio 
0369/MCMA/2020;
 
  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 27/06/2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido da ordem 
de serviço até a data de hoje é de 33 dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 1° de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PM/JP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 4ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 087/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 087/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de projeto 
de Construção de Laboratório de Reprodução Animal, conforme soli-
citado através do Memorando nº 053/SEMAGRI/2019 e Memorando 
nº 060/SEMAGRI/2019. Prorrogação esta solicitada através do oficio 
354/MCMA/2020;
 
  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 25/06/2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido da ordem 
de serviço até a data de hoje é de 371dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES, E MEIO AM-
BIENTE EIRELI – EPP, a 3ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 176/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 

                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 176/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de 
projeto para reforma do Prédio que abriga o setor de Epidemiologia, 
para futuras instalações do setor DST, do Município de Ji-Paraná. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 355/MCMA/2020;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 14 de julho de 2020, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Solicitação de serviço até a data de hoje é de 40 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 25 de maio de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 005/2020

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade inadiável de excep-
cional interesse público de contratação de profissionais habilitados, 
com base dos termos do inciso IX do Artigo 37, da Constituição 
Federal, em harmonia com o Artigo 218, da Lei Municipal n. 1405, 
de  22 de  julho de 2005, considerando  a  Lei Federal n. 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, e a Portaria n. 356, de 11 de março 
de 2020, que versa sobre  o Estado de Calamidade Pública em 
todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção 
e enfrentamento à pandemia causada pelo Coronavírus-COVID-19, 
considerando a situação de emergência no âmbito do Município de 
Ji-Paraná, decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através 
do Decreto n. 12533/GAB/PM/JP/2020 e considerando os termos 
da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o não 
comparecimento de alguns candidatos do Edital 001/2020, constante 
do Processo Administrativo n.  6-3138/2020, CONVOCA, para fins 
de contratação os candidatos abaixo relacionados, classificados no 
Processo Seletivo Simplificado EDITAL Nº 001/SEMAD/2020 – 
SEMAD/SEMUSA, de 23 de março de 2020, publicado no D. O. M. 
Nº. 3244, em 24/03/2020,  Resultado Final publicado no D.O.M. Nº. 
3256, em 09/04/2020, Errata do Resultado Final publicado no D.O.M. 
n. 3258, de 14/04/2020, homologado através do  Decreto n. 12642/
GAB/PM/JP/2020, publicado no D.O.M. Nº 3259, em 15/04/2020,  
para atender as Unidades de Saúde Pública, localizadas no Município 
de Ji-Paraná,  para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA 
das equipes de saúde pública,  de forma a atuar de maneira rápida e 
célere no prazo de 06 (Seis) meses, no enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do COVID-19-Novo Coranavírus, nos 
termos regidos pelo EDITAL Nº 001/SEMAD/2020 – SEMAD/
SEMUSA.

1. Os candidatos convocados, deverão obrigatoriamente enviar a 
documentação referenciada no item 2, no formato ora exigido, con-
forme orientação a seguir:

O candidato encaminhará os documentos solicitados constantes nesta 
convocação, escaneados em arquivo único em PDF. Que deverá enviar 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
da convocação, ou seja no prazo de 03/06 a 08/06/2020 de para o 
e-mail: processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br. Sob 
hipótese alguma serão aceitos documentos que não estejam nesse 
formato e legíveis.

É de inteira responsabilidade do convocado o acompanhamento e a 
utilização do e-mail utilizado para envio da documentação, no ato 
de convocação.

O candidato (a), se considerado apto, receberá novo e-mail infor-
mando o dia e horário que deverá comparecer para assinatura do 
contrato e entrega dos documentos, a qual lhe será informado a data 
para comparecimento na Gerência Geral de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, localizada no Prédio da Pre-
feitura Municipal de Ji-Paraná, situada à  Avenida 02 de Abril, 1701, 
Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando as cópias e originais 
dos  documentos, conforme relação abaixo. Após conferência dos 
documentos e Assinatura do Contrato, será encaminhado à Secreta-
ria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo 
máximo de  24 HORAS, após assinatura do contrato.  

2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS:

Ji-Paraná, 02 de junho de  2020.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO  A SER ENCAMINHADA POR E-MAIL 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de 
posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando as cópias e originais dos  documentos, 
conforme relação abaixo. Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será 
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo 
de  24 HORAS, após assinatura do contrato.   
 
 
2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
2020035 ANA MICHELE SENA DA SILVA CHAGAS 42 2,50 

2020226 GISELE JOSUÉ HOTTES 43 2,50 

2020167 ANDRESSA RANIELE DA SILVA COSTA 44 2,50 

2020117 JULIANA DINIZ SOARES 45 2,50 

2020014 THALITA MENDES DA SILVA 46 2,50 

2020230 PATRICIA RODRIGUES DE SALES 47 2,50 

 
 

Ji-Paraná, 02 de junho de  2020. 
 
 
 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO  A 
SER ENCAMINHADA POR E-MAIL   

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório 

ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jorna da  
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji- 
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 
 

 
- 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji- 
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 
 

 
- 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 
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  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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2- FICHA DE CADASTRO (PREEENCHER E ENVIAR EM PDF) 
 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE 
              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros 
    
IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

   
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

NOME DO CONJUGUE: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 
D E P E N D E N T E S 
NOME IR CPF PARENTESC DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                   DATA: -------/--------/2020 
_____________________________________ 
                                            

 


